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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 022/2023-PMDE 
PROCESSO LICITATÓRIO N º 9/2023-121201 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02011003/23/ 
 

1. OBJETO  
 
1.1- O presente Termo de Referência tem por objeto à CONSTITUIÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS GLP E VASILHAME 
PARA O ACONDICIONAMENTO DE GÁS LIQUEFEITO COMPLETO VISANDO SUPRIR AS 
NECESSIDADES BÁSICAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS, 
DESTINADOS A ATENDER OS PROGRAMAS E DEMAIS ATIVIDADES PRECIPUAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DOM ELISEU, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS 
DESCRITAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, conforme especificação deste termo, através de Sistema de 
Registro de Preço.  
 
1.2 - Os produtos/serviços listados não necessariamente serão fornecidos em sua totalidade, pois os mesmos 
encontram-se em quantidades estimadas, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Eliseu 
e suas Secretarias.  
 
1.3 – Os produtos deverão atender as normas da ANP (agencia Nacional de Petróleo), deverão estar 
rigorosamente dentro das normas vigentes dos demais órgãos competentes. 
 
2. JUSTIFICATIVA   
 
2.1 - A realização de processo de administrativo para o registro de preços para futura aquisição deste objeto se 
justifica face ao interesse público presente na utilização dos produtos/serviços, objetivando assim melhores 
condições para o seu desempenho, já que são imprescindíveis ao bom funcionamento das repartições públicas 
deste município. 
 
2.2. A aquisição de Recarga de Gás Liquefeito - GLP envazado em botijão de 13kg é essencial para 
funcionamento da Prefeitura Municipal de Dom Eliseu, bem como suas secretarias e Fundos. Sua finalidade é 
suprir e manter o bom funcionamento das copas dos postos de saúde, unidades escolares, assim como a 
demais prédios públicos que necessitem do fornecimento, inclusive também o fornecimento de vasilhames, 
tendo em vista a necessidade de novas instalações de unidades de saúde e escolares e também novas 
unidades de atendimento da Prefeitura Municipal de Dom Eliseu, sendo assim necessário sua aquisição. 
 
2.3. Quanto ao critério de julgamento de menor preço oferecido, evita-se o desequilíbrio e as oscilações normais 
da economia, aos riscos a que ordinariamente se submetem os que atuam no mercado no ramo de venda de 
Gás Liquefeito de petróleo, configurando ônus demasiadamente excessivo ao suportado, em face das 
condições de pagamento estabelecidas originariamente. 
 
2.4. A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações 
complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade de desenvolvimento de 
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação 
aos objetivos programados, consideradas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 
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2.5. Considerando o interesse público primário e secundário, o comprometimento com o bem estar da 
população deste município, leva a gestão pública municipal a criar condições para oferecer aos mesmos 
políticas públicas e prestação de serviços que possam favorecer o bem estar da população. 
 
2.6. A quantidade solicitada no item n° 3 Deste Termo de Referência, esta justificada de acordo com a execução 
das atividades diárias dos órgãos integrantes da(o) Prefeitura Municipal de Dom Eliseu. 
 
2.7. A necessidade de realização desta ata visa gerar uma economicidade para administração pública pelas 
limitações de pessoal e estrutura para realizações de vários certames. 
 
2.7.1 Dentre as vantagens em se utilizar o SRP destacam-se as seguintes:  
 
• Evolução significativa da atividade de planejamento organizacional, motivando a cooperação entre as mais 
diversas áreas.  
 
• Possibilidade de maior economia de escala, uma vez que diversos órgãos e entidades podem participar da 
mesma ARP, adquirindo em conjunto produtos para o prazo de até 01 (um) ano. É o atendimento ao Princípio 
da Economicidade.  
 
• Aumento da eficiência administrativa, pois promove a redução do número de licitações e dos custos 
operacionais durante o exercício financeiro.  
 
• Otimização dos processos de contratação de bens e serviços pela Administração. 
 
• A solicitação de fornecimento ocorre somente quando surgir a necessidade em se adquirir os produtos 
registrados.  
 
• Ausência da obrigatoriedade em se adquirir os produtos registrados, quer seja em suas quantidades parciais 
ou totais.  
 
• Vinculação do particular pelo prazo de validade da ata às quantidades e aos preços registrados.  
 
• O orçamento será disponibilizado apenas no momento da contratação.  
 
• Celeridade da contratação, haja vista que se têm preços registrados.  
 
• Atendimento de demandas imprevisíveis.  
 
• Possibilita a participação de pequenas e médias empresas em virtude da entrega ou fornecimento do 
produto registrado ocorrer de forma parcelada.  
 
• Redução de volume de estoques e consequentemente do custo de armazenagem, bem como de perdas por 
perecimento ou má conservação, uma vez que a Administração Pública contrata na medida de suas 
necessidades.  
 
• Maior eficiência logística.  
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• Devido ao tipo de produto licitado, não ter como ser calculado exatamente a quantidade para aquisição, o 
Registro de Preço é a melhor opção. 
 
3. DOS PRODUTO                                                                                          

3.1. Os Produtos RECARGA DE GÁS GLP serão fornecidos sempre nas especificações requeridas e deverão 
estar em conformidade com os padrões técnicos e de qualidade recomendados pela ANP - Agência Nacional 
do Petróleo. 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

TOTAL R$ 

1 RECARGA DE GÁS GLP 13KG   12640 UNIDADE  R$ 0,00 R$ 0,00 

 
Especificação : Gás Liquefeito de Petróleo acondicionado em recipiente 
com capacidade de 13 quilos, aquisição com troca de vasilhame. Deve 
levar em conta o peso do botijão vazio (isso deve constar na alça dele) 
? em média são 15 kg (pode haver variação), mais o peso líquido do 
GLP, que é de 13 kg. Neste caso, o peso da balança é de 28 kg  

  

  
 

Valor total extenso: 

2 GLP 13KG (COMPLETO)   1870 UNIDADE  R$ 0,00 R$ 0,00 

 
Especificação : Gás Liquefeito de Petróleo acondicionado em recipiente 
com capacidade de 13 quilos, aquisição com vasilhame incluso. Deve 
levar em conta o peso do botijão vazio (isso deve constar na alça dele) 
? em média são 15 kg (pode haver variação), mais o peso líquido do 
GLP, que é de 13 kg. Neste caso, o peso da balança é de 28 kg.  

  

  
 

Valor total extenso: 
 

  
  

Total : R$ 0,00 

 
 
4 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  
 
4.1 - O objeto a ser contratado é caracterizado como compras de que trata a Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº. 
3.555/00 haja vista que os padrões de desempenho, qualidade e todas as características gerais e específicas 
dos produtos são as usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas, podendo, portanto, ser licitado por 
meio do Pregão.   
 
5 - FUNDAMENTO LEGAL  
 
5.1 - A contratação para esta aquisição, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, 
na Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, no Decreto Federal nº 3.555/00, Decreto Federal nº 7.892 de 
janeiro de 2013, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8666/93 e suas alterações.  
 
5.2 – Este procedimento para Sistema de Registro de Preços – SRP está amparado pelo art. 3º do Decreto nº 
7.892/2013.  
 
Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:  
 
I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;  
...  
III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um 
órgão ou entidade, ou a programas de governo;  
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6 - DEVERES DA CONTRATADA  
6.1.  Fornecer o objeto nas especificações contidas no contrato administrativo; 
 
6.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos e 
serviços vendidos; 
 
6.3. Manter, durante a execução do contrato administrativo, as mesmas condições de habilitação; 
 
6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto da proposta; 
 
6.5. Fornecer o objeto no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 
 
6.6. Fornecer os produtos e serviços dentro dos padrões exigidos neste Edital; 
 
6.7. Manter durante a execução do Contrato assinado, todas as condições de habilitação e qualificações 
exigidas na licitação. 
 
6 - DEVERES DA CONTRATANTE   
 
6.1 - São deveres da Prefeitura Municipal de Dom Eliseu:  
 
6.1.1 - Proporcionar todas as facilidades para que o prestador possa cumprir suas obrigações;  
 
6.1.2 - Rejeitar os produtos que não atenda às especificações deste Termo de Referência;  
 
6.1.3 - Efetuar o (s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal (ais) / Fatura(s) da contratada, observando ainda as 
condições estabelecidas neste termo, no edital de licitação e seus anexos; após a execução dos serviços, 
objeto deste instrumento convocatório, após atesto de recebimento definitivo.  
 
6.1.4 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades detectadas nos referidos 
produtos/serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  
 
6.1.5 - Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a serem solicitados pelos técnicos da 
contratada;  
 
6.1.6 - Efetuar o pagamento no prazo previsto, em até trinta dias, contado a partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente executados no período respectivo, 
segundo as autorizações expedidas pelo (a) CONTRATANTE e de conformidade com as notas fiscais/faturas 
e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e 
da Ordem de Serviço emitida.  
 
6.1.7 - Os produtos deverão ser solicitados pelos gestores responsáveis pelas Secretarias e Prefeitura 
Municipal  
 
6.2 - A revisão, quando for o caso, do cronograma para a execução do Contrato, em razão de alterações, 
modificações ou acréscimos necessários, ficará inteiramente sob responsabilidade da CONTRATANTE.  
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6.3 - Fica a Contratante isenta de quaisquer reclamações ou ações que possam advir, de infração decorrente 
da execução do Contrato. 
 
7 – DAS PENALIDADES  
 
7.1 O descumprimento das obrigações e demais condições deste Termo sujeitará a empresa às seguintes 
sanções, quando for o caso:  
 
I. Advertência;  
 
II. Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com o Município;  
 
III. Multa de 1% (um por cento) ao dia e até 10% (dez por cento) do valor da nota de empenho, pelo atraso na 
execução dos serviços;  
 
IV. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração por 
prazo não superior a 5 (cinco) anos.  
 
7.2 Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da intimação do ato.  
 
7.3 As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, 
ou a ausência de culpa da Licitante, devidamente comprovada perante a Entidade de Licitação.  
 
7.4 As demais sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estão previstas no Termo de Contrato, 
parte integrante deste Edital.   
 
8 - EQUIPAMENTOS FERRAMENTAS E MATERIAIS  
 
8.1 - A contratada deverá dispor de todos os equipamentos, ferramentas e materiais necessários, adequados 
e em quantidade suficiente para a perfeita execução dos serviços do objeto deste instrumento, observando as 
disposições constantes do item 3.  
 
8.2 - As ferramentas, equipamentos e materiais empregado na execução dos serviços deverão ser de 
propriedade da contratada e ficarão sob a sua responsabilidade.  
 
8.3 - As ferramentas, equipamentos e materiais que se danificarem pelo uso ou extraviarem deverão ter sua 
reposição imediata pela contratada e o extravio não poderá ser usado como subterfúgio para o descumprimento 
de qualquer exigência contratual ou inobservância das disposições constantes do item 3 a este instrumento.  
 
9 - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI  
 
9.1 - A contratada deverá dispor aos seus prepostos utilizados na execução dos serviços todo o equipamento 
de proteção individual necessário à execução dos serviços contratados, de acordo com o previsto na NR-18 da 
Portaria n.º 3.214 do Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos de segurança.  
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9.2 - A contratante não poderá ser responsabilizada por qualquer sinistro ou acidente de trabalho que envolva 
prepostos da contratada, que deverá prover seu pessoal de todo o equipamento e assistência necessária à 
execução dos serviços contratados.  
 
10 - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS  
 
10.1 - As quantidades estabelecidas neste termo para prestação de serviços estão baseadas na demanda atual 
conforme eventos e apoios culturais, mediante compatibilização de nossas necessidades e de acordo com 
recursos financeiros disponíveis;  
 
10.2 – Um fiscal autorizado acompanhará os serviços desenvolvidos, podendo propor medidas de melhorias, 
bem como fiscalizar a execução dos trabalhos prestados. 
 

Dom Eliseu/PA, 13 de Dezembro de 2023.. 
 
 
 
 

 
FELIPE GABRIEL CORRÊA BARROS 

Pregoeiro Municipal 
Portaria nº002/2022-GP 
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